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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Valença

PORTARIA 1/2021 - VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de janeiro de 2021

Cons�tui comissão para compor a equipe de planejamento da

contratação de serviço terceirizado - apoio administra�vo e

limpeza, conforme inciso II, art. 21 da IN 05/2017.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de acordo com

as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir comissão de planejamento da contratação de serviço terceirizado - apoio administra�vo e

limpeza, do IF Baiano, Campus Valença, com os servidores relacionados abaixo: 

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação Função na comissão

Johnathan da Silva Bonfim 1792757
TECNICO DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
CSL

Membro

Requisitante

Jandir Conceicao Souza 2382683
TECNICO DE LABORATORIO -

AREA
CGE

Membro da equipe

de contratação

Robson Gomes Kisaki 2394602 TECNICO EM AGROPECUARIA CUEC
Membro da equipe

de contratação

Art.2º São competências da comissão:

- Conforme IN n.° 05/2017 da SEGES/MPOG no seu Art. 24, a Equipe de Planejamento da Contratação é

responsável pela realização dos Estudos Técnicos Preliminares à contratação demandada;

Art.3º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-

mail pelo seu presidente.

Art.4º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, o presidente da comissão apresentará ao

Gabinete do Diretor Geral. Neste caso, a convocação será feita pelo Gabinete do Diretor Geral.

Art.5º A CSL prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art.6º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a prorrogação

por, no máximo, igual período.

Art. 7º As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

IFBA
Typewriter
5



Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geovane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD0002 - VAL-DG, em 22/01/2021 10:59:54.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/01/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

156433

8bd8acddb5

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000

Fone: (75) 3641-5270
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Valença

PORTARIA 2/2021 - VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de janeiro de 2021

Re�fica a portaria 1/2021 - VAL-DG/RET/IFBAIANO,

de 22 de janeiro de 2021, que cons�tui comissão para

compor a equipe de planejamento da contratação de serviço

terceirizado - apoio administra�vo e limpeza, conforme inciso

II, art. 21 da IN 05/2017.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de 20/03/18, de acordo com

as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º  Re�ficar a portaria 1/2021 - VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de janeiro de 2021, que cons�tui

comissão de planejamento da contratação de serviço terceirizado - apoio administra�vo e limpeza, do IF Baiano,

Campus Valença.

ONDE SE LÊ: "Art. 1º  Cons�tuir comissão de planejamento da contratação de serviço terceirizado - apoio

administra�vo e limpeza, do IF Baiano, Campus Valença, com os servidores relacionados abaixo:"

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação Função na comissão

Johnathan da Silva Bonfim 1792757
TECNICO DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
CSL

Membro

Requisitante

Jandir Conceicao Souza 2382683
TECNICO DE LABORATORIO -

AREA
CGE

Membro da equipe

de contratação

Robson Gomes Kisaki 2394602 TECNICO EM AGROPECUARIA CUEC
Membro da equipe

de contratação

LE IA-SE: "Art. 1º  Cons�tuir comissão de planejamento da contratação de serviço terceirizado - apoio

administra�vo e limpeza, do IF Baiano, Campus Valença, com os servidores relacionados abaixo:"

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação

Função na

comissão

Johnathan da Silva Bonfim 1792757
TECNICO DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
CSL

Membro

Requisitante
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Valença

PORTARIA 3/2021 - VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de janeiro de 2021

Designa fiscais de contrato administra�vo, Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 1.211 de 19/06/2019, D.O.U de

21/06/2019, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1° Designar servidores para atuarem na gestão e  fiscalização de contrato administra�vo desta

Unidade Gestora, Campus Valença, conforme abaixo:

CONTRATADO CNPJ OBJETO
Nº

CONT
GESTOR FISCAL FISCAL

BRS SP

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS

LTDA.

03.746.938/0001-

43

Serviço de

Outsourcing

de

Almoxarifado

Virtual

36/2020

Daniela dos

Reis Brandão,

SIAPE:

3162035

Agnaldo

Oliveira dos

Santos ,

SIAPE: 

1215361

Diego Sena

Barbosa

SIAPE: 

1744257

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Cristiano Carvalho de Jesus, DIRETOR - SUBSTITUTO - VAL-DG, em 29/01/2021 19:37:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/01/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158400

c6e5dc1382

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
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Fone: (75) 3641-5270
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